
 

 
 
EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ESCADA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.294.303/0001-80, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras, com sede na Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, 
Escada/PE, por intermédio de sua por intermédio da Agente de Contratação, a sra. Joyce de Barros 
Figueiredo, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta, em razão do 
valor,  para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS NAS PRAÇAS E PARQUE DA CIDADE DE ESCADA/PE, com critério 
de julgamento “MENOR PREÇO” GLOBAL, na hipótese do art. 75, I, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
demais legislação aplicável, com base nas justificativas e disposições estabelecidas neste edital e seu 
anexo: 
Acolhimento das propostas: do 26/03/2026 ao dia 31/03/2026 até às 23:59:59, através do E-
mail: Edital.escada@gmail.com  

Local para consultas a informações: O aviso edital e anexos da contratação direta, em razão do 
valor, está disponibilizado para consulta e cópia na internet no endereço: https://escada.pe.gov.br/  (portal 
da transparência). 

SETOR RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 
LEGISLAÇÃO APLICADA 

Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública. 
Lei Nacional nº 14.133, de 01/04/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 07 de 
agosto de 2014. 
Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências. 

 

1.1. A regra geral trazida pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI, é que a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações deverá ser precedido de devido processo 
licitatório, que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, e obedecendo aos princípios 
que regem a Administração Pública e aos princípios que disciplinam os processos licitatórios. 
1.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da 
Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final trazer 
benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados em 
contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de 
maneira isonômica por parte da Administração Pública. 
1.3. Contudo, apesar da regra geral para se contratar com a Administração Pública, ser a de realização 
de procedimento licitatório, o próprio inciso XXI do art. 37 da CF/88 diz que podem existir casos 
previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades 
legais, pode contratar de forma direta. 
1.4. Neste sentido, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, traz algumas hipóteses, de casos 
excepcionais, em que a contratação pode ocorrer diretamente, tal qual era e ainda pode ser 
fundamentado, observadas suas especificidades, na Lei nº 8.666/93. 
1.5. Das vias excepcionais possíveis, a que norteia este aviso, é a dispensa de licitação em razão do 
valo, com fundamento no art. 75, inciso II (com seu valor atualizado pelo Decreto 12.807/2025) 
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combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme transcrição a 
seguir: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 
(cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte 
centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores;   
(Atualização dos valores estabelecidos no Decreto nº 12.807, de 
2025) 
... 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
 

1.6. Assim, visando o princípio finalístico, na forma do art. 5º da LINDB, por meio do qual pretendeu o 
legislador conferir maior publicidade às contratações diretas à luz da Lei nº 14.133/2021, o presente 
aviso almeja obter propostas adicionais de eventuais interessados, para fins de seleção daquela mais 
vantajosa no desiderato de, posteriormente, celebrar contratação direta por dispensa, na forma do 
paragráfo 7º do art. 75 da Nova Lei de Licitações e Contratos. 
 

 A presente contratação justifica-se pela necessidade de recuperação da infraestrutura esportiva das 
quadras do Parque Janelas para o Rio, em Escada/PE. O complexo apresenta, atualmente, sinais de 
exaustão de material e avarias físicas que impedem o uso pleno pela comunidade, sendo dever da 
Administração Municipal garantir espaços públicos de lazer em condições dignas e seguras. 
A substituição de trechos ou a retirada e recolocação da grama sintética é medida imperativa devido ao 
desgaste natural das fibras e ao descolamento de emendas, que criam obstáculos e riscos de quedas. A 
reposição da areia quartzosa é essencial para manter o "lastro" do gramado, garantindo o aprumo das 
fibras sintéticas, a drenagem correta das águas pluviais e a estabilidade dos usuários durante a prática 
esportiva. 
A recuperação do alambrado com tela de arame galvanizado (Fio 12 BWG) visa restabelecer o 
confinamento adequado das atividades esportivas. O estado atual de degradação do cercamento (seja 
por corrosão ou vandalismo) permite a saída de bolas para áreas de circulação de pedestres do Parque, 
gerando riscos de acidentes, além de possibilitar a entrada de animais que podem danificar o gramado 
ou comprometer a higiene do local. 
A instalação de tela superior, na estrutura da quadra esportiva do Praça da Agrovila, para evitar danos 
nas residências vizinhas. Buscando manter a segurança e bem estar da comunidade que vive nos 
entornos da Praça. 
A intervenção imediata através desta dispensa de baixo valor evita que o deterioramento das quadras 
atinja um nível irreversível, o que exigiria uma reconstrução completa com custos muito superiores aos 
cofres do Município. Além disso, a revitalização do Parque Janelas para o Rio promove a inclusão social 
e o fomento ao esporte na região central de Escada. 
 

 
3.1. Constitui objeto do edital, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS NAS PRAÇAS E PARQUE DA CIDADE DE 
ESCADA/PE. 
 

3. DO OBJETO 

2. DA JUSTIFICATIVA 

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 



 

4.1. Detalhamento da presente prestação encontram-se no Termo de Referência, documento inseparável 
deste edital. 

 

5.1. As especificações das aquisições encontram-se no Termo de Referência, documento inseparável 
deste edital. 

 

6.1. O pagamento está condicionado à prestação dos serviços previstos no Termo 
de Referência, devendo ser efetuado em até 30 dias posterior a apresentação da nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente do Município, comprovada a 
manutenção das exigências da habilitação. 
6.2. Em havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a 
liquidação das despesas, a CONTRATADA será oficialmente comunicada do fato pelo gestor 
competente da CONTRATANTE, sendo essas Notas Fiscais/Faturas devolvidas à 
CONTRATADA. Seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos após a data de sua 
reapresentação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
6.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não realizar o pagamento se o serviço for 
executado em desacordo com o Termo de Referência, as especificações constantes deste 
contrato e demais anexos do Edital. 
6.4. A contratante não efetuara pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
6.5. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão 
de responsabilidade da Contratada. 

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias previstas no orçamento de 2026: 
 
SECRETARIA RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA 
ÓRGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 20 09 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
FICHA: 142 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 15 451 1501 2086 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

 

8.1. Considerando o acima exposto, FICA AUTORIZADO a publicação do aviso de 
contratação direta, no Site Oficial eletrônico da municipalidade, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, 
objetivando a obtenção de propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

8.1.1 – O período de Acolhimento das propostas adicionais: do dia 26/03/2026 até o dia 
31/03/2026 até às 23:59:59. 
8.1.2 – As propostas adicionais devem estar de acordo com a planilha indicada no item 4 deste 
edital e deverão ser enviadas para o e-mail: edital.escada@gmail.com, até a data final 
indicadas no subitem 8.1.1. 

 

9.1. Para efetivação da contratação da empresa mais bem classificada (ofertante do menor preço) 
serão exigidas, exclusivamente, as condições de habilitação que dispõe o inciso V da Lei nº 14.133, de 

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8. DA DELIBERAÇÃO E DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

9. DA HABILITAÇÃO 
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2021, e definidos no artigo 62 da mesma lei, a saber 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 

9.2. Para habilitação jurídica, a vencedora deverá apresentar: 
a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta 
Comercial acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 
b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, o qual 
deverá estar devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei 
Federal nº 11.127, de 28 de junho de 2005); 
c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato constitutivo e 
alterações subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício; 
d) Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 
subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício; 
e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
9.2.1 - A documentação referente às alíneas de “a” à “e” deve vir obrigatoriamente acompanhada da 
cópia de documento oficial com foto do(s) responsável(eis) legal(ais) da empresa. 
 

9.3. Para comprovação fiscal, social e trabalhista, a vencedora deverá apresentar: 
a) Prova de inscrição perante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
f) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da 
apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa (Lei 12.440/2011) 
g) Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 
OBS: Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a proponente deverá apresentar 
documentos comprobatórios do fato. 
 

9.4. Para comprovação de qualificação técnica, a vencedora deverá apresentar: 
a) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 

Arquitetura e Urbanismo- CAU, em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, na qual conste responsável técnico com habilitação para 
execução de obras, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante; 

b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional de nível 
superior legalmente habilitado, integrante do quadro de pessoal da licitante, que comprove(m) a sua 
responsabilidade técnica de forma satisfatória, na execução de serviços compatível em características 
e quantidades que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, com o seguinte acervo:  

ITEM SERVIÇO 
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1 GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA POLIESPORTIVA 
2 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

c) nome da licitante que comprove(m) a execução de serviços compatível em características e quantidades 
que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, com os 
quantitativos mínimos descritos a seguir:  

ITEM SERVIÇO 
QUANTIDADE 

REAL DE 
PROJETO 

QUANTIDADE 
MINIMA A SER 

ANALISADA (20%) 

1 GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA 

487,5 m² 97,5 m² 

2 ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA 

430 m² 86 m² 

d) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Arquitetura e Urbanismo- 
CAU, do(s) profissional(ais) indicado(s) para a execução dos serviços. 

e) A execução dos serviços deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 
profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da capacidade 
técnico-profissional, em atendimento ao subitem 10.6, alínea “b” deste Edital.  

f) Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de 
habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 
profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o 
respectivo acervo técnico acompanhada da baixa da ART do profissional, que está sendo substituído. 
Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela 
CONTRATANTE.  

g) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) referido(s) no subitem 10.6, alínea “b” 
deste Edital será feita mediante cópia autenticada do contrato de trabalho com a empresa licitante, 
constante da Carteira Profissional, da Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstrem a 
identificação do(s) profissional(ais), com visto do órgão competente, a GFIP do último mês de 
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço antes da data prevista para a abertura do 
certame ou pela apresentação de Contrato de Prestação de Serviços firmado com o profissional. 

h) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá 
ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro do CREA ou 
CAU, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada da Junta Comercial expedida na sede do 
licitante. 

i) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
9.5  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  
9.5.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 
(caso exista mais de um) da sede ou domicílio da licitante OU, no caso de empresas em recuperação 
judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano 
de recuperação concedido ou homologado em juízo.  
9.5.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo 
PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de empresas em recuperação 
judicial, certidão emitida pela instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano 
de recuperação concedido ou homologado em juízo. 
9.5.3 A certidão descrita no item 9.5.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante (item 8.5.1) contiver a ressalva expressa de que 
não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e proposta 
vencedora, para à perfeita execução do objeto, assumindo inteira responsabilidade técnica pelo 
fornecimento do mesmo e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

da boa e perfeita execução do objeto. 
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme proposta de preço. 
10.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço. 
10.4. A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço ofertado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
10.5. Arcar com as despesas inerentes aos serviços deste Termo de Referência. 
10.6. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato. 
10.7. Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a prestação dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar 
todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 
10.8. Será responsável por todos e quaisquer danos causados decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do objeto do contrato, não reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
10.9. Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados diretamente por seus empregados, ou ao 
patrimônio da Prefeitura Municipal de Escada -PE ou a terceiros, advindos de imprudência, imperícia 
ou negligência ou desrespeito às normas de segurança, quanto ao fornecimento do Item, ainda que de 
forma involuntária. 

10.9.1. Responder por perdas e danos que vier causar à administração ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações legais, a que estiver sujeita. 
10.9.2. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

10.10. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme constam das propostas e neste 
Termo de Referência, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além da aplicação daquelas 
prevista em Lei. 
10.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência. 
10.12. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
10.14. Caso a Contratada não puder fornecer no tempo previsto a mesma deverá comunicar à 
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA; 
11.2. Solicitar abertura de processo administrativo, caso necessário, visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 
11.3. Emitir parecer de avaliação da qualidade do produto fornecido; 
11.4. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
11.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelo servidor responsável para acompanhamento do 

fornecimento do Item; 
11.6. Propor aplicação de sanções/penalidades administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais ou instrumentos equivalentes; 
11.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais; 
11.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 
11.9. A gestão dos contratos oriundos desse certame ficará sob a competência do servidor responsável 
designado pelos ordenadores de despesas. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 



 

12.1. O contrato terá vigência de 03 (três) meses ou até que todas as obrigações sejam cumpridas, o 
que ocorrer primeiro, iniciando a contagem a partir da data de sua assinatura e, em razão da 
necessidade de continuidade dos serviços pela sua essencialidade, poderá ser prorrogado, por 
interesse das partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado no contrato, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
13.2. Cabe à Fiscalização verificar e anotar em registro próprio todas as ocorrências dos fatos 
para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de 
multa, a indicação do seu valor. 

 

 
14.1. A inexecução total ou parcial do objeto ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto 
no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
14.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
14.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, conforme art. 138, I da Lei Federal 14.133/2021, consensual, por acordo entre as partes, 
conforme inciso II também do art. 138 ou ainda determinada por decisão arbitral, conforme inciso III do 
mesmo dispositivo; 
14.4. Nos dois primeiros casos mencionados no subitem anterior (rescisão unilateral ou 
consensual), deverão observar as disposições contidas no § 1º do art. 138 da Lei Federal 14.133/2021; 
14.5. Nos casos de extinção decorrente de culpa exclusiva da administração, nos termos do § 
2º do art. 138 da Lei Federal 14.133/2021, o contratado deverá ser ressarcido nos termos dos incisos 
de I a III deste dispositivo; 
14.6. Nos casos de extinção unilateral, a contratada ficara sujeita as possíveis consequências 
estabelecidas no art. 139 da Lei Federal 14.1333/2021. 

 

15.1. Para a prestação dos serviços elencados no termo de referência, anexo deste edital, o Município 
de Escada pagará o valor máximo global de R$ 124.673,23 (cento e vinte e quatro mil, seiscentos e 
setenta e três reais e vinte e três centavos). 
15.2. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma 
prevista no instrumento convocatório e legislação aplicável; 
15.3. A ACONTRATADA é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução 
contratual; 
15.4. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias corridos mediante 
recebimento pela contratante dos serviços a serem realizados ao longo do contrato, da apresentação 
e do ateste da Nota Fiscal/Fatura respectiva; 
15.5. A Atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte 

ao da ocorrência; 
15.6. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser 
computado nesse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratado. 

 

16.1. Os preços serão reajustados em periodicidade anual contada a partir da data de apresentação da 
proposta, utilizando-se para tanto o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), calculado 

14. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15. DO VALOR MÁXIMO ADMIITIDO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16. DO REAJUSTE 



 

pela FGV, no período correspondente. 
16.2. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá 
pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, 
não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 
16.3. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

17.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Lei Federal 
14.133/2021. 
17.2. O Fiscal do contrato representará a administração sempre que verificar indícios de cometimento 
de irregularidades na execução do contrato administrativo. 
17.3. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA 
ao previsto do art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/2021: 
17.4. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Chefe do Executivo Municipal; 
17.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Escada -PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure; 
18.2.A contratação obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem 
a .responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
18.3. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros cessantes. 

 
Escada/PE, 25 de Março de 2026. 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 

Secretário de Finanças 
Ordenador de Despesas 
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1. OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. APRESENTAÇÃO 

O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS NAS PRAÇAS E PARQUE, no Município de Escada/PE. 

 

1.2. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS NAS PRAÇAS E PARQUE DA CIDADE DE ESCADA/PE. 

 

1.3. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de recuperação da infraestrutura esportiva das 

quadras do Parque Janelas para o Rio, em Escada/PE. O complexo apresenta, atualmente, sinais de 

exaustão de material e avarias físicas que impedem o uso pleno pela comunidade, sendo dever da 

Administração Municipal garantir espaços públicos de lazer em condições dignas e seguras. 

A substituição de trechos ou a retirada e recolocação da grama sintética é medida imperativa devido ao 

desgaste natural das fibras e ao descolamento de emendas, que criam obstáculos e riscos de quedas. A 

reposição da areia quartzosa é essencial para manter o "lastro" do gramado, garantindo o aprumo das 

fibras sintéticas, a drenagem correta das águas pluviais e a estabilidade dos usuários durante a prática 

esportiva. 

A recuperação do alambrado com tela de arame galvanizado (Fio 12 BWG) visa restabelecer o 

confinamento adequado das atividades esportivas. O estado atual de degradação do cercamento (seja por 

corrosão ou vandalismo) permite a saída de bolas para áreas de circulação de pedestres do Parque, 

gerando riscos de acidentes, além de possibilitar a entrada de animais que podem danificar o gramado ou 

comprometer a higiene do local. 

A instalação de tela superior, na estrutura da quadra esportiva do Praça da Agrovila, para evitar danos nas 

residências vizinhas. Buscando manter a segurança e bem estar da comunidade que vive nos entornos da 

Praça. 

A intervenção imediata através desta dispensa de baixo valor evita que o deterioramento das quadras 

atinja um nível irreversível, o que exigiria uma reconstrução completa com custos muito superiores aos 

cofres do Município. Além disso, a revitalização do Parque Janelas para o Rio promove a inclusão social 

e o fomento ao esporte na região central de Escada. 

 

 

 

 



 

 

 

1.4. ENQUADRAMENTO E SERVIÇOS A SEREM CONTEMPLADOS 

Devem ser realizados os serviços de listados brevemente abaixo: 

 

MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 

 

1.5. NORMAS 

É regulamentada por normativas específicas que estabelecem critérios técnicos e padrões de qualidade. 

Algumas das normas mais relevantes incluem: 

 

ABNT NBR 16071 estabelece critérios rigorosos de segurança, incluindo inspeção e manutenção, para 

prevenir acidentes e garantir a durabilidade de pisos sintéticos em áreas infantis e playgrounds. 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021: A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

1.6. APOIO INSTITUCIONAL 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura como responsável pela elaboração do termo de referência, 

realizará os procedimentos licitatórios, contratação da empresa, demandante da execução dos serviços, 

fiscalização, liberação dos recursos financeiros e recebimento das obras. 

 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

2.1.1. A prestação dos serviços objeto desse Termo de Referência dar-se-á pelo regime de empreitada por 

preço unitário, incluindo todos os recursos materiais e de humanos no valor. 

2.1.2. Os custos unitários dos insumos e serviços necessários serão os constantes das tabelas de 

referência SINAPI - 07/2025 – Pernambuco. 

 

2.1.3. A CONTRATADA comprometer-se-á a realizar serviços que se fizerem necessários à escolha da 

solução mais viável para a Administração, independentemente das condições que estiver passando, não 

sendo permitidas alegações de incapacidade operacional transitória para atendimento de tais solicitações. 

 

2.1.4. As soluções técnicas propostas e adotadas deverão ser sucintamente descritas no âmbito do 

processo e, sempre que disponíveis e economicamente viáveis, deverão ser adotadas alternativas 

sustentáveis; 



 

 

2.1.5. Os percentuais de BDI detalhados deverão possuir estritamente as seguintes parcelas: 

Administração Central, Riscos, Seguros, Garantias, Despesas Financeiras, Remuneração Bruta (Lucro) e 

Impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB); 

 

2.1.6. A CONTRATADA deverá possuir capacidade plena para realização, com qualidade, de serviço 

concomitantes, em diferentes localidades, independentemente do porte e complexidade dos serviços, não 

sendo permitidas alegações subjetivas de quaisquer naturezas, tais como supostas dificuldades inerentes 

aos serviços ou dificuldades na alocação e no deslocamento de mão de obra. 

 

2.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS TOTAL ESTIMADO DA CONTRAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS NAS PRAÇAS E PARQUE DA CIDADE DE 

ESCADA/PE 

R$ 124.673,23 (cento e vinte e quatro mil, 

seiscentos e setenta e três reais e vinte e três 

centavos) 

 

3. DOS LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

QUADRAS DO PARQUE JANELAS PARA O RIO, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE. 

 

4. PREÇO ESTIMADO 

O valor estimado para a execução dos serviços em apreço é de R$ 124.673,23 (cento e vinte e quatro mil, 

seiscentos e setenta e três reais e vinte e três centavos), a serem pagos de acordo com a demanda 

executada e prevista no cronograma físico-financeiro. O preço proposto é irreajustável, e nele deve 

constar todos os custos diretos e indiretos com material, equipamento, transporte, mão-de-obra, encargos 

sociais, impostos, taxas, equipamentos de segurança individual e coletiva e tudo o mais necessário à 

execução completa do objeto da presente licitação. 

 

5. FORMA DE REALIZAÇÃO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR 

ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Forma de Realização: Forma eletrônica por meio de sessão pública realizada pela rede mundial de 

computadores. 

5.2. Modo de disputa: aberto. 

5.3. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

5.4. Valor estimado: Público 

5.5. Critério de Julgamento: Menor Preço 

5.6. Registro de preços: NÃO. 



 

5.7. Inversão de fases: SIM 

5.7.1 Habilitação 

5.7.2 Proposta Financeira 

5.8. Tratamento diferenciado EPP/ME: SIM 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, 

individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 

 

6.1. CONSÓRCIO 

Por se tratar de licitação de objeto único que não envolve especialidades de ramos distintos, não será 

permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio de empresas. 

Elucidamos ainda, que por não se tratar de metodologia de execução de alta complexidade, o objeto a ser 

licitado não se enquadra sob o formato de licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma 

de cooperados e, portanto, dispensa a permissão de participação de empresas na forma de cooperativa, 

conforme estabelece IN 05/2017. 

 

6.2. SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

6.2.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação; 

6.2.2.2. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) do objeto a ser licitado. 

6.2.2.3. Os serviços que constituem o objeto do contrato só poderão ser subcontratados em parte, caso 

em que a subcontratação deverá ser prévia e expressamente aprovada pelo Contratante. 

6.2.2.4. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a Contratada realizará a supervisão 

e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

 

6.3. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão condições diferenciadas. 

 

7. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

7.1. A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se às licitantes 

que seja realizada a visita ao local onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças, por 

intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou 

responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 



 

dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos 

cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, 

todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

Agendamento de visita pelo WhatsApp (81) 99681-1179, Falar com o Eng. Civil Davyd Alves de Lima. 

7.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento 

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser 

apresentada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

7.3. Os custos de visita aos locais dos serviços de engenharia correrão por exclusiva conta da licitante. 

7.4. A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços de engenharia e suas 

circunvizinhanças será obrigatoriamente emitida pela empresa licitante, através dos seus prepostos. 

 

8. INVERSÃO DE FASES 

8.1. O artigo 17 da Lei 14.133/2021, que trata sobre a sequência do processo licitatório. De acordo com o 

inciso I do art. supracitado, a fase de habilitação pode, sim, ser invertida, permitindo que essa etapa 

ocorra antes da apresentação das propostas e lances, bem como do julgamento. Essa inversão deve ser 

justificada por meio de um ato motivado que explique os benefícios decorrentes dessa mudança, e é 

necessário que essa possibilidade esteja expressamente prevista no edital de licitação. Essa flexibilidade 

na condução do processo licitatório visa aumentar a eficiência e a agilidade nas contratações públicas, 

permitindo que a administração pública possa avaliar previamente a capacidade dos licitantes antes de 

analisar suas propostas. Essa abordagem pode ser vantajosa em situações em que a análise da habilitação 

pode evitar a apresentação de propostas de empresas que não atendem aos requisitos necessários, 

economizando tempo e recursos. A eliminação na análise documental das empresas que não obtém 

recursos ou capacidade técnica na fase inicial reduz significativamente o tempo total da licitação. Isso 

permite que a Administração Pública obtenha os bens ou serviços necessários de forma mais rápida e 

eficiente. 

 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1.1. As licitantes vencedoras deverão apresentar capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

orçado. 

9.1.2. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos. 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 

demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência, 

conforme legislação vigente. 

b) Atestado (s) de capacidade técnica operacional, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico CAT 



 

dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da região onde os serviços foram executados, que comprove 

que a licitante tenha executado os seguintes serviços (ou similares). 

c) É recomendado que as empresas destaquem os serviços exigidos abaixo para facilitar a conferência. 

c) A lei 14.133/21, art. art. 67 § 2º diz que será admitida a exigência de atestados com quantidades 

mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância, conforme trata o art. 67 § 1º 

 

ITEM SERVIÇO 
QUANTIDADE 

REAL DE PROJETO 

QUANTIDADE MINIMA A SER 

ANALISADA (20%) 

1 GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA POLIESPORTIVA 487,5 m² 97,5 m² 

2 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 430 m² 86 m² 

 

 d) Atestado (s) de capacidade técnica profissional, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico CAT, 

expedida(s) pelo CREA da região onde os serviços foram executados, que comprove que o profissional 

tenha executado os seguintes serviços (ou similares). 

 

ITEM SERVIÇO 

1 GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

2 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

 

Para fins de apuração do quantitativo mínimo, é permitido a soma de atestados para o atendimento das 

exigências, desde que todas em nome do próprio licitante. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) 

certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do 

contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA, descrição técnicas sucinta indicando os serviços e 

quantitativos executados e o prazo final de execução. 

d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional 

executado serviço(s) similar(es) em complexidade ao objeto desta licitação, conforme as informações 

seguintes: 

 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente: 

- O empregado; 

- O sócio; 



 

- O detentor de contrato de prestação de serviço. 

A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou 

carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do 

contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de 

serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado da anuência deste; 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da 

mesma; 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 

 

10. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que atender as especificações 

contidas nesse Termo de Referência e ofertar o menor preço global estimado, nos seguintes termos: 

10.1.1. A partir do valor estimado, determinar-se-á o percentual de desconto ÚNICO, com até duas casas 

decimais, a ser aplicado sobre todos os insumos e serviços constantes das tabelas de referência oficiais, 

que vierem a ser empregados em serviços, nos termos do Decreto 7.983/2013 ou de suas eventuais 

alterações; 

10.1.2. Para a composição do BDI foi utilizado o ISS de (2,5 %) dois e meio porcento. Portanto, a 

proposta 

de preços deverá considerar esse valor. 

10.1.3. Serão desclassificadas propostas que ofertarem taxas de BDI superiores às constantes desse Termo 

de Referência, por serem desvantajosas à Administração, vez que, a partir da fixação do preço global 

estimado, um BDI maior acarretará um menor volume de serviços executados. 

10.1.4. Serão desclassificadas propostas que detalharem taxas de BDI com cifras zeradas ou irrisórias 

para as parcelas de Rateio de Administração Central, Riscos Seguros, Garantias, Lucro e Impostos; 

10.2. O critério de julgamento de menor preço global beneficiará a Administração com economia de 

escala e, certamente, a contratação será economicamente mais vantajosa, atendendo ao preconizado pelo 

princípio da economicidade. Um possível fracionamento do objeto exigiria maior mobilização da 

máquina administrativa, bem como a multiplicação dos esforços necessários à gestão dos diversos 

contratos oriundos da adjudicação por itens, o que contrariaria o princípio da eficiência, norteador da 

atividade administrativa. 

 

 

11. PROPOSTA FINANCEIRA 



 

11.1. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, e 

não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 

11.2. A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Detalhada) com todos os seus itens, 

devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do 

Orçamento de Referência (Planilha Detalhada), que são parte integrante deste Termo de Referência, 

conforme inciso I do art. 54 da Lei nº 13.303 de 30/06/2016. 

b) Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser apresentada 

em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a 

conferência da mesma. 

c) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas por 

profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

d) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço, como também 

não poderá alterar os insumos ou coeficientes das composições, utilizando como referência as 

composições dos Bancos de Preços utilizado na Planilha Orçamentária em anexo, não será permitido 

composições ou insumos com valores “zerados”, pois violam o dever de demonstrar a exequibilidade do 

preço unitário, conforme exigido no Art. 59, incisos III, IV e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

e) O licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários próprios de composição de 

preços unitários, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, vedada a utilização de unidades 

genéricas ou indicadas como verba.  

- A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico 

(Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da 

mesma; 

- O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a 

Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante; 

- O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão de obra, observar os pisos salariais 

normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções 

coletivas de trabalho do (s) município(s) onde ocorrerá (ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger mais 

de um município; 

- No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante 

será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens aos quais a 

composição pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os 

mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por 

profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966; 

f) Detalhamento dos Encargos Sociais: Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

g) Detalhamento do BDI: Um quadro para os serviços, sob pena de desclassificação da proposta; No 



 

preenchimento dos Quadros Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar todos os impostos, taxas 

e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda dos serviços 

de engenharia; Deverá ser considerado na apresentação da proposta, o BDI com ISS de 2,5% (dois e meio 

por cento). Como os serviços abrangem municípios distintos, o valor do pagamento será ajustado de 

acordo com o ISS do município ao qual serão realizados os serviços, sempre respeitando o valor máximo 

de 60% do ISS do município em que os serviços serão executados; 

Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Custos do Valor da 

Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica IRPJ e a Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido CSLL; 

No detalhamento do BDI anexo III, não deverá constar do item a previsão de despesas relativas aos 

dissídios; 

Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM) não poderão 

ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar do BDI. A licitante deverá 

apresentar um montante global específico para cada serviço, onde deverão estar contemplados os itens 

transporte de pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina e segurança do trabalho, seguros, alimentação 

do pessoal, veículos e equipamentos, outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e 

energia, etc., devendo observar os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo do Termo 

de Referência. 

 

a) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante 

(Planilha Resumida), obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, 

observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido neste TR. 

b) A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, com o valor 

global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 

quantitativos dos serviços e  fornecimentos descritos na Planilha de Custos do Valor da Proposta da 

Licitante (Planilha Resumida ou Detalhada), nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e 

tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão de obra, 

fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local 

da execução dos serviços de engenharia, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. 

No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

c) Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos e da 

instalação do canteiro de apoio das obras e serviços de engenharia, bem como da construção de 

instalações permanentes e/ou provisórias, serão aqueles constantes na Planilha de Custos do Valor do 

Orçamento de Referência - Anexo II, e que integram o presente Termo de Referência. 

d) A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos equipamentos e 

materiais no local de execução dos serviços de engenharia, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois 



 

os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 

CONTRATADA. 

e) A licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos serviços de engenharia, desde que não 

se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento 

estimado para a contratação. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com fundamento no art. 155º da Lei nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos, e sem prejuízo das demais 

cominações legais e de multa de até 10% sobre o valor estimado do ajuste, a contratada que: 

 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Fraudar na execução da contratação; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal. 

 

12.2. Ficará caracterizada fraude na contratação: 

  

a) Elevar arbitrariamente os preços; 

b) Alterar substância, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 

c) Entregar um objeto por outro; 

d) Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da contratação. 

 

12.3. Ficará caracterizado comportamento inidôneo quando: 

 

a) Constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE; 

b) Atuação com interesses escusos; 

c) Reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE; 

d) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

e) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação ou a execução da contratação; 

f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução da contratação, sem consentimento 

prévio do CONTRATANTE. 



 

 

12.4. Com fundamento nos arts. 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021, a contratada ficará sujeita, nos casos 

abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras 

justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

12.4.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resulte 

prejuízo para a Administração; 

12.4.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a 

seguir, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da ordem de serviço: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1,0% do valor da ordem de serviço 

2 2,0% do valor da ordem de serviço 

3 3,0% do valor da ordem de serviço 

4 4,0% do valor da ordem de serviço 

5 5,0% do valor da ordem de serviço 

6 10,0% do valor da ordem de serviço 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause danos físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação 

2 Destruir ou danificar bens materiais ou 

documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

3 culpa 

5 dolo 

Por ocorrência 

3 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação, salvo mediante previa e 

expressa autorização do CONTRATANTE. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

4 Transferir sua responsabilidade para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

5 Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo o motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

1 A cada 3 (três) dias, limitada a 

incidência 

a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 



 

6 Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 

4 Por ocorrência 

7 Recusar-se a executar serviços 

determinados pelo gestor de contrato, sem 

motivos justificados. 

4 Por ocorrência 

8 Retirar das dependências do 

CONTRATANTE, quaisquer equipamentos 

ou materiais, sem autorização prévia do 

responsável. 

4 Por ocorrência 

9 Executar serviços incompleto, substitutivo 

como caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar. 

3 Por ocorrência 

Para os Itens a seguir, DEIXAR DE: 

10 Cumprir os prazos para a 

apresentação/adequação do orçamento e/ou 

execução do serviço. 

1 A cada 3 (três) dias de atraso, limitada a 

incidência a 30 (trinta) dias, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão da 

contratada. 

11 Refazer o serviço que não se conformar com as 

especificações do termo, que se iniciará a parir da 

data do termo de recusa. 

1 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação. 

12 Manter a garantia dos serviços previsto 

no Termo de Referência. 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação 

13 Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 

2 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação 

14 Fornecer a seus empregados todas as 

ferramentas e instrumentos necessários à 

execução dos serviços, bem como produtos 

ou materiais indispensáveis à realização 

desses serviços. 

3 Por ocorrência 

15 Substituir, imediatamente após o 

recebimento da respectiva comunicação do 

contratante, o Profissional que, a critério 

desta Administração, venha a demonstrar 

conduta nociva ou incapacidade técnica. 

4 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da 

contratação 

16 Cumprir qualquer obrigação não prevista 

nesta tabela ou reincidir em atos penalizados 

com advertência. 

3 Por Item ou Por Ocorrência 

17 Submeter ao gestor do contrato a relação dos 3 Por ocorrência 



 

empregados credenciados a prestarem os 

serviços. 

18 Incluir na manutenção a reposição das peças, 

componentes, óleos e demais materiais, de 

acordo com exigências normativas, 

obedecidos os parâmetros de preços 

praticados pelo mercado. 

3 Por ocorrência 

19 Executar os serviços contratados 6 Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão da contratação 

 

12.4.3. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da 

CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, não 

cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a contratada pelas reparações dos 

prejuízos e das demais sanções cabíveis. 

12.4.4. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente. 

12.4.5. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial. 

12.4.6. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

12.4.7. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da contratação, nos 

prazos e situações estipulados abaixo: 

 

Nº SITUAÇÃO PRAZO 

1 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha 

acarretado prejuízos para o CONTRATANTE. 

Por até 01 (um) ano. 

2 Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado, que tenha acarretado 

prejuízos para o CONTRATANTE 

Por até 01 (um) ano. 

3 Deixar de manter a documentação atualizada. Por até 01 (um) ano. 

4 Deixar de executar os serviços contratados. Por até 02 (dois) 

anos. 

5 Deixar de apresentar a garantia contratual no prazo e percentual 

fixado 

Por até 01 (um) ano. 



 

 

12.4.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses previstas nos subitens. 

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e sua aplicação deverá 

ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 

12.6. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da 

autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada 

para o cumprimento da obrigação. 

12.7. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão da contratação também se 

dará nos termos dos artigos 155 e 163 da Lei 14.133/2021. 

 

13. PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O prazo para execução dos serviços será de 02 (dois) meses, contados a partir da emissão da Ordem 

de Serviço (OS). 

13.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do Art. nº 105 da Lei n° 14.133/2021. 

13.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a homologação do certame 

licitatório, caso se efetive a contratação. 

14.2. O pagamento será efetuado de forma mensal, havendo necessidade da CONTRATADA e com a 

aprovação DO CONTRATATANTE, haverá pagamentos em prazo menor, a partir da apresentação do 

boletim de medição correspondente com a respectiva nota fiscal/fatura, atestada pela autoridade 

competente, ocasião em que serão apresentadas a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS CRF, 

bem como a prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da 

fatura e respectivo empenho. Será verificada por ocasião do 1º pagamento, apresentação da garantia 

contratual; 

14.3. A empresa CONTRATADA deverá anexar ao boletim de medição, memória de cálculo, 



 

memória fotográfica, bem como, comprovantes de pagamento das contribuições previdenciárias e a 

devida quitação do FGTS correspondente a todo período compreendido entre a medição a ser paga, 

livro diário de obra e a imediatamente anterior, referente a folha de pagamento de pessoal. 

14.4. A empresa vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao seu 

CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou fatura de 

serviços.  

14.5. notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos (as) somente pela unidade gestora 

do contrato ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a data e a hora do seu 

recebimento. 

14.6. Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal/fatura correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Contratante, o nome do Banco a ser creditado, o 

número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

SIMPLES deverá apresentar junto a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

14.6.1. A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada pela contratada após a 

conclusão total da prestação dos serviços faturados, sob pena de incorrer em multa. 

14.7. Todos os pagamentos serão submetidos a aprovação da fiscalização. 

14.8. O CONTRATANTE reterá na fonte todos os Impostos e Contribuições, relativas a tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos em todas 

as legislações vigentes. 

14.9. A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 

empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 

14.10. Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os 

serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como referência 

o ano seguinte. 

 

15. RECEBIMENTO PROVISORIO OU DEFINITIVO 

15.1. No desenvolver da obra a SUPERVISÃO dará ciência à CONTRATADA das recomendações e das 

especificações para limpeza e recebimento das mesmas. 

15.2. Após a formalização da CONTRATADA, à SUPERVISÃO, de que a obra está concluída, a 

comissão de recebimento e a CONTRATADA, farão uma vistoria em todos os serviços executados e 

materiais aplicados. 

15.3. Concluída a vistoria, a comissão de recebimento da obra emitirá o relatório de vistoria, informando 

quais os serviços/materiais aceitos e quais serviços/materiais que deverão ser corrigidos, substituídos ou 



 

reparados. 

15.4. A CONTRATADA, deverá tomar as providências necessárias, imediatamente, para reparar ou 

substituir, conforme orientação da comissão. 

15.5. Concluídas as correções a comissão verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou não. 

15.6. Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela comissão, esta concluirá o relatório de 

vistoria, e tendo a CONTRATADA cumprido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a 

comissão emitirá o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO TRP. 

15.7. Decorridos até 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a CONTRATADA tenha corrigido, às 

suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a comissão de recebimento emitirá o 

" TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD. 

 

16. OBSERVAÇÕES 

16.1. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão da obra à Fiscalização, provocando 

a vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma etapa de 

serviço constante na planilha de proposta contratada. 

16.2. Após a conclusão dos serviços, a obra será entregue perfeitamente limpa e arrematada, sendo o 

terreno liberado dos restos de construção. As ferragens serão lubrificadas, os vidros e pisos deverão ser 

lavados após a remoção de machas de tintas ou restos de argamassa e os pisos devidamente encerados. 

16.3. Na entrega da obra será realizada uma rigorosa verificação por parte da Contratante para constatar a 

execução de todos os serviços contratados, conforme projetos e especificações, considerando a qualidade 

e o funcionamento de todas as instalações. 

16.4. A verificação de qualquer erro, imperfeição ou omissão implicará na imediata recuperação ou 

substituição das partes em desacordo ou com algum tipo de comprometimento. 

 

17. CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA 

17.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, contado a partir da data do recebimento definitivo dos serviços e, para os materiais 

empregados pelo prazo ofertado pelo fabricante. 

17.2. Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços que 

apresentarem defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, mesmo que 

fabricantes. 

17.3. Tratando -se de vício oculto, o prazo acima iniciará quando ficar evidenciado o defeito. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas; 

18.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo 124, § 1°, 



 

da Lei n° 14.133/2021; 

18.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos e outros; 

18.4. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências dos locais de serviços 

devidamente identificados; 

18.5. Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos prédios que não imediatas ao trabalho; 

18.6. Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 

18.7. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, assim 

como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização desses; 

18.8. Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos serviços oriundos da 

contratação; 

18.9. Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, rigorosamente, 

dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

18.10. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, 

bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 

18.11. Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, a prova de 

Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas devidamente atualizados; 

18.12. Manter sempre atualizados, neste MUNICÍPIO, respectiva razão social, CNPJ, endereço e 

telefone; 

18.13. Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a empresa a ser contratada de 

suas responsabilidades contratuais; 

18.14. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 

18.15. Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das dependências das 

obras; 

18.16. Refazer, no prazo de 2 (dois) dias úteis, os serviços que, a critério do CONTRATANTE e por 

responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos necessários ou não estejam em 

conformidade com as especificações deste termo; 

18.17. Submeter ao CONTRATANTE a relação dos empregados credenciados a prestarem os serviços, 

comunicando, por escrito, caso haja alguma alteração no quadro de responsáveis pelos serviços, objeto 

desse contrato; 

18.18. Indicar, no mínimo, um número de telefone, fac-símile e um endereço eletrônico (e-mail) pelo 

qual deseja receber as comunicações do CONTRATANTE, devendo acusar pelo mesmo meio de 



 

comunicação, o recebimento em até 1 (uma) hora após a transmissão; 

 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela fiscalização em engenharia técnica, da 

SECRETARIA DE OBRAS, e na sua ausência pelo seu substituto, que vier a ser nomeado, a quem 

caberá: 

19.2. Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela prestadora de 

serviços; 

19.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitir o 

livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências dos locais de serviços; 

19.4. Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por pessoas não 

habilitadas; 

19.5. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

19.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

19.7. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por 

outro motivo que justifique tal medida; 

19.8. Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial quanto à 

aplicação de sanções e alterações contratuais; 

19.9. Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente; 

19.10. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, recibos ou 

congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA; 

19.11. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços; 

19.12. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação 

exigidas neste Termo de Referência; e 

19.13. Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que dispõe sobre normas e 

procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 

 

20. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. A fiscalização dos serviços obedecerá a Instrução Normativa MPDG nº 06 de 06 de julho de 2018 

e será feita por empregado formalmente designado, a quem compete verificar junto à CONTRATADA a 

execução dos serviços, observando o contrato e os documentos que o integram e competências definidas 

no Manual de Contrato. 

20.2. Fica assegurado aos técnicos, a seu exclusivo critério, acompanha fiscalizar e participar, total ou 

parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela 



 

CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos 

julgados necessários à execução dos serviços. 

20.3. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, onde serão definidos todos os detalhes 

do Plano de Trabalho e dar-se- execução dos serviços. 

20.4. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 

20.5. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos 

previstos para a execução dos serviços. 

20.6. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos serviços 

quando couber. 

20.7. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização, quando houver, exigindo atuação em 

conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos 

serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel 

cumprimento do objeto. 

20.8. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as 

seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF. 

20.9. Efetuar os registros e ocorrências no Diário da Obra. 

20.10. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

20.11. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, 

encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, 

eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, solicitados pela 

CONTRATADA. 

20.12. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao 

gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade, ocorrências que possam gerar 

dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não 

conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

20.13. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

instrumento contratual. 

20.14. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com 

as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 

20.15. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os 

consequentes boletins de medição. 

20.16. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade demandante, para providências quanto ao pagamento receber, analisar, emitir parecer e 



 

encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para 

providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro. 

20.17. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade demandante, no 

caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

20.18. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 

execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à 

qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente. 

20.19. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico TEF, quanto ao término 

da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor da 

CONTRATADA. 

20.20. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as 

regras contratuais. 

20.21. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, 

objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

20.22. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, 

mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou 

outro empregado. 

20.23. Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as normas 

aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção 

Individual EPIs. 

20.24. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa 

dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade 

adequada. 

20.25. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

20.26. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

20.27. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou 

certidões comprobatórias. 

 

21. CASOS OMISSOS 



 

21.1. Os casos omissos de detalhes construtivos e especificações de materiais serão resolvidos pela 

equipe técnica da CONTRATANTE. 

 

22. REAJUSTE 

22.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da 

proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice setorial 

publicado na revista “Conjunta Econômica” da Fundação Getúlio Vargas correspondente à coluna 39 

(Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

R=V x ((I1-I0)) /I0 

Onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I1 = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 

I0 = índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 

23. DIRETRIZES E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

23.1. Destinação de Resíduos: 

23.1.1. A (s) CONTRATADA (s) deverá (ao) observar os padrões previstos na legislação específica no 

que se refere à disposição final dos resíduos provenientes da construção, demolição, reparos e da 

preparação e escavação de solo, responsabilizando-se pelos mesmos; 

23.1.2. No caso específico das lâmpadas fluorescentes, as mesmas devem ser encaminhadas aos 

programas de coleta de lâmpadas fluorescentes; 

23.1.3. Deverá ainda observar todas as resoluções, normas e leis relativas à Políticas Públicas e as 

Normas Técnicas vigentes. 

23.2. Devem ser empregadas tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis, sem 

pigmentos à base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de petróleo, nos termos da 

Resolução nº 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho CSJT. 

 

24. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

24.1. A CONTRATADA deverá facilitar ao máximo as relações com outras empresas contratadas pelo 

CONTRATANTE, e que eventualmente possam realizar trabalhos paralelos com os seus serviços, 

garantindo condições para que seja assegurado o cumprimento do cronograma de ambos. 

24.2. Todas as dúvidas quanto aos elementos técnicos deverão ser sanadas junto ao CONTRATANTE, 

por escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar deliberação do mesmo para prosseguir nas atividades 

daí decorrentes. 



 

24.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 

legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

24.4. Ficam cientificadas de que é vedada a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

24.5. Ficam também as PROPONENTES cientificadas de que: “E vedada a manutenção, adiantamento ou 

prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, vinculados ao respectivo 

CONTRATANTE” 

 

25. CONDIÇÕES GERAIS 

25.1. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transições. 

 

 

 

___________________________________________ 

DAVYD ALVES DE LIMA 

Eng. Civil da Prefeitura de Escada. 

CREA: 181807346-3 

 



 Prefeitura Municipal de Escada
CNPJ: 11.294.303/0001-80 

Obra
MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DAS QUADRAS DO PARQUE 
JANELAS PARA O RIO, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 1 87.546,07 87.546,07 100,00 %

 1.1  COM263 Próprio RETIRADA E COLOCAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA

m² 487,5 58,78 73,02 35.597,25 28,55 %

 1.2  DD 17 Próprio Baseada na SINAPI (102363) - ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).

m² 430 83,74 104,03 44.732,90 35,88 %

 1.3  DD 22 Próprio AREIA PARA QUADRA M³ 40 145,97 181,34 7.253,60 5,82 %

 1.4  103775 SINAPI REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

m² 1250 21,04 26,14 32.675,00 26,21 %

 1.5  103295 SINAPI INSTALAÇÃO DE CONJUNTO COM MESA E QUATRO BANCOS PRÉ-
FABRICADO DE CONCRETO, DIMENSÕES 90 CM X 95 CM (MESA) E 20 CM 
X 60 CM (BANCO), SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

UN 2 1.776,74 2.207,24 4.414,48 3,54 %

Total Geral 124.673,23

_______________________________________________________________
DAVYD ALVES DE LIMA

Setor de Engenharia

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 07/2025 - 
Pernambuco

24,23% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Total sem BDI 100.355,73

Orçamento Sintético

Total do BDI 24.317,50
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 Prefeitura Municipal de Escada
CNPJ: 11.294.303/0001-80 

Obra Encargos 
Sociais

MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DAS QUADRAS DO PARQUE 
JANELAS PARA O RIO, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

Não Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário 
dos insumos de 
mão de obra, de 
acordo com as 
bases.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Total

 1.1  COM263 Próprio RETIRADA E COLOCAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA

m² 487,5

Local Descrição Quantidade

QUADRA 01 (Parque do Atalaia) 375,0000000

QUADRA 02 (Parque do Atalaia) 112,5000000

 1.2  DD 17 Próprio Baseada na SINAPI (102363) - ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM (EXCETO MURETA).

m² 430

Local Descrição Quantidade

QUADRA 01 E 02 (Parque do Atalaia) 430,0000000

 1.3  DD 22 Próprio AREIA PARA QUADRA M³ 40

Local Descrição Quantidade

(Parque do Atalaia) 40,0000000

 1.4  103775 SINAPI REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

m² 1250

Local Descrição Quantidade
PARTE DE CIMA DA QUADRA (Praça da Agrovila) 1.250,0000000

 1.5  103295 SINAPI INSTALAÇÃO DE CONJUNTO COM MESA E QUATRO BANCOS PRÉ-
FABRICADO DE CONCRETO, DIMENSÕES 90 CM X 95 CM (MESA) E 20 CM X 
60 CM (BANCO), SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

UN 2

Local Descrição Quantidade
Praça da Agrovila 2,0000000

_______________________________________________________________
DAVYD ALVES DE LIMA

Setor de Engenharia

Fórmula

Fórmula

Fórmula

Fórmula

Fórmula

Orçamento Sintético

(50*25)*0,3

(25*15)*0,3

Bancos

SINAPI - 07/2025 - 
Pernambuco

(16*5*2)+(27*5*2)

40

50*25

2
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 Prefeitura Municipal de Escada
CNPJ: 11.294.303/0001-80 

Obra
MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DAS QUADRAS DO PARQUE 
JANELAS PARA O RIO, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

 1 MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 87.546,07

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COM263 Próprio RETIRADA E COLOCAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA

m² 1,0000000 58,78 58,78

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 29,86 5,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 24,09 36,14

Insumo  00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

M³ 0,0157000 137,50 2,16

Insumo  00044681 SINAPI COLA BICOMPONENTE PARA PISO ESPORTIVO COM CATALISADOR KG 0,1116000 20,00 2,23

Insumo  00044682 SINAPI TAPE DE COLAGEM DE EMENDAS DE GRAMA SINTETICA DE 
POLIPROPILENO

M 0,3927000 3,00 1,18

Insumo  00044683 SINAPI BORRACHA GRANULADA MALHA 10 PARA GRAMA SINTETICA KG 3,0000000 3,70 11,10

MO sem LS => 30,47 LS => 0,00 MO com LS => 30,47
Valor do BDI => 14,24 73,02

Quant. => 487,50 Preço Total => 35.597,25

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  DD 17 Próprio Baseada na SINAPI (102363) - ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).

m² 1,0000000 83,74 83,74

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7531213 29,64 22,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3765606 24,09 9,07

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025304 28,81 0,07

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0796749 16,00 1,27

Insumo  00007158 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0202961 50,00 51,01

MO sem LS => 23,60 LS => 0,00 MO com LS => 23,60
Valor do BDI => 20,29 104,03

Quant. => 430,00 Preço Total => 44.732,90

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  DD 22 Próprio AREIA PARA QUADRA M³ 1,0000000 145,97 145,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 24,09 6,02

Composição 
Auxiliar

 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,45 2,45

Insumo  00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

M³ 1,0000000 137,50 137,50

MO sem LS => 4,58 LS => 0,00 MO com LS => 4,58
Valor do BDI => 35,37 181,34

Quant. => 40,00 Preço Total => 7.253,60

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103775 SINAPI REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022
m² 1,0000000 21,04 21,04

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0776000 29,86 2,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0259000 24,09 0,62

Insumo  00044667 SINAPI CORDA DE POLIETILENO FIO 4 MM M 2,0969000 1,00 2,10

Insumo  00044684 SINAPI REDE DE PROTECAO DE POLIETILENO, FIO 4 MM, MALHA 12 CM X 12 CM m² 1,0000000 16,00 16,00

MO sem LS => 2,23 LS => 0,00 MO com LS => 2,23
Valor do BDI => 5,10 26,14

Quant. => 1.250,00 Preço Total => 32.675,00

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103295 SINAPI INSTALAÇÃO DE CONJUNTO COM MESA E QUATRO BANCOS PRÉ-

FABRICADO DE CONCRETO, DIMENSÕES 90 CM X 95 CM (MESA) E 20 CM 
X 60 CM (BANCO), SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

UN 1,0000000 1.776,74 1.776,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,9030000 24,09 166,29

Composição 
Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021

m³ 0,0090000 675,17 6,08

Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0047000 679,57 3,19

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,3841000 26,23 10,07

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,3545000 29,86 309,19

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,2925000 24,40 31,54

Argamassas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Mobiliário Urbano

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Produção de Concreto

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 07/2025 - Pernambuco 24,23% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Quadras e seus Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Quadras e seus Equipamentos

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 Prefeitura Municipal de Escada
CNPJ: 11.294.303/0001-80 

Insumo  00044450 SINAPI CONJUNTO COM MESA E QUATRO BANCOS PRE-FABRICADOS DE 
CONCRETO, ACABAMENTO EM CONCRETO APARENTE, FIXACAO POR 
CHUMBAMENTO COM CONCRETO, DIMENSOES DA MESA 90 CM X 95 CM, 
DIMENSOES DOS BANCOS 20 CM X 60 CM

UN 1,0000000 1.250,00 1.250,00

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE

m³ 0,0035000 108,35 0,38

MO sem LS => 386,10 LS => 0,00 MO com LS => 386,10
Valor do BDI => 430,50 2.207,24

Quant. => 2,00 Preço Total => 4.414,48

_______________________________________________________________
DAVYD ALVES DE LIMA

Setor de Engenharia

Total do BDI 24.317,50
Total Geral 124.673,23

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 100.355,73

Material
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 Prefeitura Municipal de Escada
CNPJ: 11.294.303/0001-80 

Obra
MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DAS QUADRAS DO PARQUE 
JANELAS PARA O RIO, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
 DD 17 Próprio Baseada na SINAPI (102363) - ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM (EXCETO MURETA).

Cercas, Protetores e Alambrados m² 430,0 104,03 44.732,90 35,88 35,88

 COM263 Próprio RETIRADA E COLOCAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA

Quadras e seus Equipamentos m² 487,5 73,02 35.597,25 28,55 64,43

 103775 SINAPI REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

Quadras e seus Equipamentos m² 1.250,0 26,14 32.675,00 26,21 90,64

 DD 22 Próprio AREIA PARA QUADRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M³ 40,0 181,34 7.253,60 5,82 96,46

 103295 SINAPI INSTALAÇÃO DE CONJUNTO COM MESA E QUATRO BANCOS PRÉ-
FABRICADO DE CONCRETO, DIMENSÕES 90 CM X 95 CM (MESA) E 20 CM X 
60 CM (BANCO), SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

Mobiliário Urbano UN 2,0 2.207,24 4.414,48 3,54 100,00

Encargos Sociais
SINAPI - 07/2025 - Pernambuco Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as bases.

Curva ABC de Insumos

Bancos

_______________________________________________________________
DAVYD ALVES DE LIMA

Setor de Engenharia

Total Geral 124.673,23

Total sem BDI 100.355,73
Total do BDI 24.317,50
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 Prefeitura Municipal de Escada
CNPJ: 11.294.303/0001-80 

Obra Bancos
MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DAS 
QUADRAS DO PARQUE JANELAS PARA O RIO, 
NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

SINAPI - 07/2025 - Pernambuco

GRUPO A

1 4,50%

4,50%
GRUPO B

1 1,00%

1,00%
GRUPO C

1 0,70%

0,70%
GRUPO D

1 1,00%

1,00%
GRUPO E

1 5,80%

5,80%
GRUPO F

1 5,00%

2 3,00%

3 0,65%

8,65%

24,23%

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

B.D.I. Encargos Sociais
24,23% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

BDI - BDI ESCADA NÃO DESONERADO

Despesas Financeiras

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

Risco

Total do Grupo
TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)

Bonificação sobre despesas indiretas (B.D.I)=

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

Total do Grupo
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 Prefeitura Municipal de Escada
CNPJ: 11.294.303/0001-80 

Obra Bancos
MANUTENÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DAS QUADRAS DO PARQUE 
JANELAS PARA O RIO, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

SINAPI - 07/2025 - 
Pernambuco

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
 1.1 RETIRADA E COLOCAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA
100,00%

35.597,25
100,00%

35.597,25
 1.2 Baseada na SINAPI (102363) - ALAMBRADO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).

100,00%
44.732,90

100,00%
44.732,90

 1.3 AREIA PARA QUADRA 100,00%
7.253,60

100,00%
7.253,60

 1.4 REDE DE PROTEÇÃO VERTICAL PARA QUADRA POLIESPORTIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

100,00%
32.675,00

100,00%
32.675,00

 1.5 INSTALAÇÃO DE CONJUNTO COM MESA E QUATRO BANCOS PRÉ-
FABRICADO DE CONCRETO, DIMENSÕES 90 CM X 95 CM (MESA) E 20 CM 
X 60 CM (BANCO), SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

100,00%
4.414,48

100,00%
4.414,48

60,58% 39,42%

75.525,85 49.147,38
60,58% 100,00%

75.525,85 124.673,23

_______________________________________________________________
DAVYD ALVES DE LIMA

Setor de Engenharia

Porcentagem

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais
24,23% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
 
À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras do Município de Escada - PE 
 
Prezados Senhores,  
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente 
dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos e de acordo 
com a planilha abaixo detalhada: 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual 
reajuste de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados 
a partir do orçamento estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – 
financeiro somente será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias às 
vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 

 



 

ANEXO III – Modelo de Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. 

 
À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Município de Escada - PE 
 
Referência: Processo Licitatório nº 031/2026 – Dispensa nº 006/2026 
 
Assunto: Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 
.........................., inscrita no CNPJ nº ..................................................................................... , por intermédio 
de seu representante  legal o(a) Sr(a) ....................., portador(a) da  Carteira  de  Identidade  nº 
........................... e do CPF-MF nº ................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (Observação: em 
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Local, ____ de ____________ de 20____. 
 
 
_________________________________________________________ 
Representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 
 
 
 

ANEXO IV – Declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
 
À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras do Município de Escada - PE 
 
Referência: Processo Licitatório nº 031/2026 – Dispensa Eletrônico nº 006/2026 
 
Assunto: Declaração de conhecimento dos locais e condições da prestação de serviços 
 

A empresa _______________________________ (nome da empresa licitante, sede, CNPJ), por seu 
representante legal ________________________ (nome), DECLARA, para os fins de direito e sob as penas 
da lei, em atendimento ao item _____ do edital, que tem plenos conhecimentos dos locais onde serão 
prestados os serviços objeto do(a) referido(a) Pregão Eletrônico, bem como de suas condições e 
peculiaridades que repercutem na execução dos serviços,  e que assume total responsabilidade por essas 
informações, abstendo-se de utilizá-las para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com o ________________________ (órgão/entidade). 
 
Local, ____ de ____________ de 20____. 
 
 
_________________________________________________________ 
Representante legal da empresa 

 
 
 
 



 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ESCADA, POR 
INTERMÉDIO DO (A) ................ E A EMPRESA 
..............................   
 
 

O MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da 
Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada-
PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário Municipal de 
Finanças e Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, brasileiro, casado, 
agrônomo, portadora da Cédula de Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 
401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, Bela Vista, Escada-PE, CEP 55.500-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada por .................................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº ......./....... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS NAS PRAÇAS E PARQUE DA CIDADE DE 
ESCADA/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes;  
1.1.3. A Proposta do Contratado; e 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados dos da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A prazo de execuçao será de 02 (dois) meses contados a partir da emissão da ordem de fornecimento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
4.1 Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ ________ (___________________), de acordo com 
a proposta vencedora reajustada. 
4.2 O pagamento será efetuado ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará o Boletim de Medição, devidamente 
acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos mensalmente, pela equipe de fiscalização, 
assinado também pela CONTRATADA. 
4.3 O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da Equipe de 
Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias 
autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do mês 
anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões porventura 
ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais; 
4.4 O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia 
autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do contrato no CREA/PE, do 
comprovante de matrícula dos serviços perante o INSS. 
4.5 O pagamento será efetuado de acordo com os boletins de medição expedidos pela fiscalização, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal. 



 

4.6 Na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o retardamento da execução do 
contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença. 
4.7 Caso ocorram serviços extras (aumento qualitativos), entendidos aqueles não orçados na planilha 
constante no Projeto Básico, deverão ser objeto de TERMO ADITIVO, devidamente homologado pelo 
Ordenador de Despesas, e somente serão mediante autorização previa da CONTRATANTE e pagos com 
base no preço de mercado do referido serviço vigente a época de sua execução, observando-se o seguinte. 

a) Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legitima, devem ser pagos 
considerando-se o deságio entre o preço unitário orçado pela administração, e o preço 
unitário da proposta vencedora, o chamado fator “k”; 
b) Em relação aos serviços extras não tabelados a proposta de preços da contratada 
deverá observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na 
proposta de preço vencedora da licitação. Apenas quando tais propostas forem aceitas pela 
administração, os serviços poderão ser realizados. Devera a administração, ainda, proceder 
a estudos que demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos com os verificados no 
mercado. 

4.8 eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da 
proposta vencedora e somente poderão ser realizados após especificação e circunstanciada autorização do 
contratante, devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitados pela contatada redundaram ou não 
de eventual erro de verificação no mercado. 
4.9 Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não excederão aos limites 
estabelecidos no Art. 125, da Lei nº 14.133/2021, sendo todos os acréscimos e supressões calculados sobre 
o valor original do contrato, sem qualquer tipo de compensação entre os acréscimos e supressões. 
4.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 
4.11 O Poder Executivo do Município de Escada, Estado de Pernambuco, ao efetuar pagamento a 
pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a 
retenção do Imposto de Renda – IR amplo, em observância ao disposto no Decreto Municipal n. 150, 
de 23 de março de 2023, que “Adota a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.234/2012 
para fins de retenções na fonte do imposto de renda incidente sobre os pagamentos realizados pela 
administração direta, autárquica e fundacional a pessoas físicas e jurídicas contratadas para 
prestação de bens e serviços”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 
9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 
1.234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do 
Brasil.  
4.12 Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 150/2023 aos 
optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da 
Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 
amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme 
o artigo 4º da Instrução Normativa 1.234/2012. 
 
5. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
5.1. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA; 
5.2. Solicitar abertura de processo administrativo, caso necessário, visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 
5.3. Emitir parecer de avaliação da qualidade do produto fornecido; 
5.4. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
5.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelo servidor responsável para acompanhamento do 
fornecimento do Item; 
5.6. Propor aplicação de sanções/penalidades administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais ou instrumentos equivalentes; 
5.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais; 
5.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 
5.9. A gestão dos contratos oriundos desse certame ficará sob a competência do servidor responsável 



 

designado pelos ordenadores de despesas. 
 

6. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e proposta 
vencedora, para à perfeita execução do objeto, assumindo inteira responsabilidade técnica pelo 
fornecimento do mesmo e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições conforme proposta de preço. 
6.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço. 
6.4. A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço ofertado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
6.5. Arcar com as despesas inerentes aos serviços deste Termo de Referência. 
6.6. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, taxas, 
encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato. 
6.7. Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorra durante a prestação dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo 
de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 
6.8. Será responsável por todos e quaisquer danos causados decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do objeto do contrato, não reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
6.9. Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados diretamente por seus empregados, ou ao 
patrimônio da Prefeitura Municipal de Escada -PE ou a terceiros, advindos de imprudência, imperícia ou 
negligência ou desrespeito às normas de segurança, quanto ao fornecimento do Item, ainda que de forma 
involuntária. 
6.9.1. Responder por perdas e danos que vier causar à administração ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações legais, 
a que estiver sujeita. 
6.9.2. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
6.10. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme constam das propostas e neste Termo 
de Referência, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além da aplicação daquelas prevista em 
Lei. 
6.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência. 
6.12. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
6.14. Caso a Contratada não puder fornecer no tempo previsto a mesma deverá comunicar à Contratante, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
7. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.1. Haverá exigência de garantia contratual conforme especificado no Termo de referência. 
 
8. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 



 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 



 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 
9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA 
ÓRGÃO: 20 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 20 09 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
FICHA: 142 
PROGRAMA/ATIVIDADE: 15 451 1501 2086 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 



 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
14.1.  É eleito o Foro da Justiça Estadual no Município de Escada - Pernambuco para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Escada - PE,  .... de...................... de 20..... 
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